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2ª ETAPA N4: Análise Curricular e Documental – de caráter eliminatório e 

classificatório: 

 

1. A análise será realizada a partir dos requisitos publicados no subitem 2.2 do Edital e 

da 2ª Republicação do Edital nº 001/2023 conforme cada modalidade do Processo 

Seletivo e em conformidade com a documentação listada neste anexo.  

2. Os documentos exigidos para o Perfil N4 deverão ser digitais do original, de forma 

legível e enviados para o e-mail documentacao@desenvolveraplicada.com.br,  no 

período destinado conforme estará previsto no Cronograma do Edital. 

2.1. Os documentos devem ser enviados exclusivamente em arquivo formato PDF, não 

sendo aceito: arquivos em imagem, compartilhados em One Drive, Google Drive ou 

qualquer outra forma de compartilhamento. 

3. Todos os candidatos aprovados na 1ª Etapa – Avaliação de Conhecimentos deverão 

enviar, conforme cronograma, a documentação a seguir, que inclui os documentos 

comprobatórios dos requisitos:  

Observação: Recomenda-se o envio, apenas, dos documentos necessários à 

comprovação dos requisitos exigidos.  

- DOCUMENTOS PESSOAIS: 

- Documento de identificação com foto (RG ou CNH); 

- DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE: 

a) Diploma de graduação (frente e verso) ou Declaração/ Certificado de Conclusão de 

Curso Superior em que conste a data de Colação de Grau. 

Observações: 

a) Diploma de conclusão de curso (N4) deverá ser expedido por instituição oficial 

de ensino devidamente reconhecida pelo MEC, somente sendo aceitas certidões 

ou declarações de instituições nas quais constem todos os dados necessários à sua 

perfeita avaliação. 

b) O documento relacionado a curso realizado no exterior somente será considerado 

quando devidamente reconhecido por instituição educacional brasileira, na forma 

da lei, e deverá vir acompanhado pela correspondente tradução efetuada por 

tradutor juramentado. 

mailto:documentacao@desenvolveraplicada.com.br


Edital de Seleção de Bolsista de Estímulo à Inovação (BEI) – 2ª 
Republicação nº 001/2023  

Programa de Bolsas da “REDE DE AGENTES SEBRAE” / SEBRAE-MG 

Bolsas BET - Bolsista de Extensão Tecnológica e BIT – Bolsa de Inovação Territorial  

Edital de Convocação – 2ª Etapa Análise Documental – N4, publicado em 03/03/2023 
 

 

Página 2 de 3 

 

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA: 

a) A comprovação de experiência – deverá ser comprovada por Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS) e/ou Contrato de Prestação de Serviços e/ou por 

comprovação de experiência em Negócio Próprio, aderentes a modalidade de sua 

candidatura. 

➢ Para validação das declarações: elas devem estar em papel timbrado da 

respectiva instituição (se não houver papel timbrado, no documento deverá 

constar o carimbo com o CNPJ da instituição). Deve ser assinado e identificado 

(nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e 

telefone de contato), comprovando que o trabalho ou atividades que foram 

executadas pelo profissional candidato, indicando título do serviço prestado, 

período, relacionadas com os perfis descritos acima. 

Observação:  

Para o Perfil N4 será atribuído 1 ponto extra para:  

- Declaração de atuação em qualquer metodologia ALI realizada até 2022, com o 

mínimo de atuação de 6 meses sem ter sido desligado do programa;  

- ou certificação em metodologias ágeis;  

- ou declaração de experiência comprovadas em inovação. 

Atenção: Apenas 1 ponto será atribuído nessa condição, assim, não sendo cumulativos 

no caso de mais de uma declaração apresentada pelo candidato e válida em qualquer 

dos perfis acima descritos. 

 
DECLARAÇÕES 

 
Declarações do Programa (conforme modelos do Edital), feitas pelo próprio candidato 

e assinadas no original ou eletronicamente/digitalmente, desde que com 

certificação/validade legal:  

 

a) Declaração de residência: que residente efetivamente no endereço informado 

no ato desta inscrição; 

b) Declaração de mudança de residência: comprometo a residir na região da vaga 

de atuação até a data de assinatura do Plano de Trabalho; 
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c) Declaração de Equipamentos: de que terá um smartphone com número de 

celular habilitado para comunicação e um computador portátil com acesso à 

internet móvel e com ferramentas do pacote Microsoft Office atualizado ou e 

suporte a Java; 

d) Declaração de ciência dos requisitos para assinatura do Termo de Outorga 

de Bolsista: 

d.1. Não possuir vínculo empregatício (caso seja esta sua situação) ou estar 

desvinculado do mercado de trabalho até a assinatura do Termo de Outorga, 

conforme perfil, modalidade e cronograma item 9 deste Edital. 

d.2. Não participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não personificada, ou exercer o comércio, exceto na qualidade 

de acionista, cotista ou comanditário. Também não é permitida a atuação como 

autônomo ou o exercício de profissões regulamentadas. 

d.3. Não possuir qualquer outro vínculo como bolsista. 

d.5. Ter disponibilidade para participar integralmente das atividades em campo, 

no período de meses previsto na bolsa, conforme tempo previsto na metodologia 

da vaga escolhida. 

e) Termo de Consentimento de Tratamento de Dados Pessoais – todos os 

candidatos deverão autorizar o uso de seus dados pessoais no âmbito do processo 

seletivo. A não autorização implicará na desclassificação do candidato. 

f) Termo de cessão de direitos autorais – Todos os candidatos devem autorizar o 

uso dos trabalhos acadêmicos pelo Sebrae Nacional, Sebrae MG. 


